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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

1. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no fim assinado, fulcrado no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição do Estado, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a parte final do artigo 18 da Lei Complementar nº 437/99, de 31 de dezembro de 1999, do Município de Porto Alegre, pelas seguintes razões de direito:

Ao alterar a redação do item 91 da Lista de Serviços anexa ao art.18 da Lei Complementar nº 07, de 07 de dezembro de 1973, que institui  e disciplina os tributos de competência do Município de Porto Alegre,  o legislador local  estabeleceu no artigo impugnado que “A obrigação do pagamento do IPTU é de competência única do proprietário do imóvel, não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”. (grifo aposto). 

O dispositivo em questão, na parte final, contraria frontalmente princípios constitucionais de observância obrigatória pelos Municípios, restando maculado por vício de  inconstitucionalidade formal. Vejamos:

2. DA INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO ARTIGO 18 DA LEI COMPLEMENTAR Nº437/99.

A simples leitura do texto impugnado demonstra que o Município legislou sobre matéria que refoge de sua competência legislativa.

Com efeito, no que se refere a primeira parte do enunciado, “a obrigação do pagamento do IPTU é de competência única do proprietário do imóvel”, nada a alterar, vez que, efetivamente, reflete o que dispõe o Código Tributário Nacional, quanto ao agente passivo da relação tributária:

“Art.34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.

Art.121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária”.

Todavia, a expressão em questão, “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”, contida na parte final da redação do artigo 18 da Lei Complementar invocada, inegavelmente aponta vício de inconstitucionalidade formal, haja vista que, sob qualquer ângulo que se enfoque o tema, não poderia o legislador municipal adentrar em matéria que refoge de sua competência.

Como bem sinalou o Eminente Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, ao conceder a liminar pleiteada nos autos da ação direta de inconstitucionalidade nº 70000707885, proposta  pelo Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de imóveis e dos Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado do Rio Grande do Sul, “A Lei Federal nº 8.245/91, que disciplina a locação de imóveis urbanos, contém expressa disposição acerca da matéria, em seus arts.22,VII e 25, permitindo que estipulação contratual estabeleça  o pagamento do imposto em tela pelo locatário”. (sic).

Ainda, asseverou o Eminente  Desembargador ao conceder a liminar:

“Por integrar o Direito Civil, não pode ser objeto de modificação em nível municipal, como ocorreu. Só cabe à municipalidade legislar sobre assuntos de interesse local.” (sic).

Dispõe o artigo 22,VIII, da referida Lei Federal:

“O locador é obrigado a:

(...)

VIII- pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato” (grifo aposto)

Assim, efetivamente, cabe ao proprietário do imóvel pagar os impostos sobre propriedade predial e territorial urbana e taxas municipais que incidirem sobre o imóvel. Porém, essa disposição legal não é cogente ou categórica, por permitir que os contratantes estipulem cláusula contratual impondo que a obrigação de pagar tributos e o prêmio de seguro contra fogo, relativos ao imóvel alugado, fique a cargo do locatário(RT 602/154).

A permissão legal da livre contratação, no que diz respeito a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, vem expressa no artigo 25 da Lei de Locações de Imóveis Urbanos:

Art. 25- Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, encargos e despesas ordinárias de condomínios, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as vantagens daí advinda, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente”.

Assim vista a questão, estaria o Município de Porto Alegre legislando sobre direito civil, matéria de competência legislativa exclusiva da União(Constituição Federal, art.22,I). Tendo a lei municipal desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer-se a inconstitucionalidade  frente à Carta Estadual.

No presente caso, o artigo da lei municipal, na sua parte final, em que pese venha alterar o Código Tributário do Município de Porto Alegre, possui expressão que refoge de qualquer conteúdo normativo tributário, invadindo matéria que diz respeito à livre contratação entre as partes. 

Extravasando de sua competência legislativa e invadindo aquela da União, o legislador municipal viola, simultaneamente, os artigos 13 e 8º da Constituição Estadual. O primeiro é desrespeitado porque nele se estabelecem, em nível Estadual, as competências municipais. O segundo, porque as regras concernentes a processo legislativo são princípios constitucionais de observância obrigatória pelos entes municipais.
Como se sabe, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições” (RJTJRGS 167/178).

Sendo assim, ao legislar o Município a respeito de matéria reservada à União, incorreu em afronta ao art. 8º, caput, da Constituição Estadual.

O processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-la são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quantos pelos Municípios.

Aliás, reiteradas são as decisões dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade por afronta e esta Carta.

Assim ocorre quando o legislador municipal viola o princípio do processo legislativo, atropelando regras de competência, que disciplinam matéria sobre a qual não poderia dispor; no caso, direito civil.

O texto impugnado conflita, assim, com o artigo 8º da Carta Estadual, combinado com o artigo 22, I, da Constituição Federal.

Nesse contexto, intuitivo que a inobservância da iniciativa para o processo legislativo, como, aliás, já foi gizado, importa, em insanável defeito de inconstitucionalidade.


Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, no seu excelente “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, Editora RT, 19995, págs 31/32, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência...”.

Conclui o insigne doutrinador:

“... No Brasil, tem-se como certo que todas as disposições, ainda que adjetivas, da Constituição são essenciais, imperativas, e, então, mandatórias, como já teve oportunidade de asseverar Francisco Campos. Em vista disso, a inobservância de qualquer regra adjetiva, de procedimento ou de competência inscrita na Constituição, implicará a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo. Aliás, nesse sentido, há vários precedentes do Supremo Tribunal Federal.”
Ainda, a parte final do artigo 18 da Lei Complementar nº 437 do Município de Porto Alegre contraria também o artigo 13 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, eis que o artigo questionado não trata de matéria de interesse local e, tampouco, está incluída entre aquelas que o Município tem competência para legislar concorrentemente.

O Município tem competência apenas para legislar sobre “assuntos de interesse local”, não podendo, portanto, estabelecer normas a respeito de locação, pois estas, por integrarem o Direito Civil, devem guardar uniformidade em todos os recantos da Federação, conforme bem sinalizou o Sindicato representante, expediente anexo.  

Nesse sentido, oportuno transcrever a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida, in “Competência na Constituição de 1988, Editora Atlas, p.109, ao comentar a competência legislativa privativa da União, contida no inciso I do artigo 22 da Constituição Federal:

“Quanto ao direito substantivo ali capitulado, parece-nos adequado que provenha de fonte única, pois a disparidade de ordenamentos provocaria a incerteza e a insegurança nas relações jurídicas que se estabelecessem entre partes domiciliadas em Estados Diversos, com conseqüências prejudiciais à convivência harmoniosa na Federação.”

Por outro lado, ressalta-se, mais uma vez, que não se está aqui a impugnar a questão da obrigação tributária perante o Município de Porto alegre, esta permanece fixada no proprietário do imóvel, único ente responsável pelo pagamento do IPTU(sujeito passivo tributário).

O vício de inconstitucionalidade, no caso em tela, diz respeito a vedação constante na Lei Municipal, no sentido de que o proprietário do imóvel está proibido de repassar para o inquilino o pagamento do IPTU, impedindo, assim, qualquer convenção entre as partes quando da locação do imóvel.

3. DO PEDIDO DE LIMINAR:

Justifica-se a concessão de liminar para a sustação dos efeitos do dispositivo legal impugnado.

O fumus boni juris encontra-se presente na medida em que, da simples leitura  da parte final do artigo 18 da Lei Complementar questionada, verifica-se claramente a quebra dos princípios constitucionais prefalados(artigos 8º e 13 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul) 

O periculum in mora revela-se igualmente ocorrente, na medida em que, enquanto vigente a disposição  combatida, haverá, sem sombra de dúvidas, de acordo com o Sindicato representante, tumulto nas relações de locação de imóveis situados no Município de Porto Alegre. Ainda, a eficácia da norma impugnada provocará inúmeras discussões e dificuldades, vez que as parcelas do IPTU já estão sendo cobradas, razão pela qual, não sendo suspensa a proibição de seu repasse, haverá indecisão quanto a qual parte contratante deverá efetuar o pagamento. 

Sobre o assunto, vale registrar aresto da Suprema Corte, que sinaliza os critérios valorativos para a concessão de medida cautelar:

"A concessão, ou não, de liminar em ação direta de inconstitucionalidade, faz-se considerados dois aspec-tos principais - o sinal do bom direito e o risco de manter-se com plena eficácia o ato normativo. Este último desdobra-se a ponto de ensejar o exame sob o ângulo da conveniência da concessão da liminar, perquirindo-se os aspectos em questão para definir-se aquele que mais se aproxima do bem comum." (STF, RDA 191/211)

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressu-postos necessários à concessão da liminar, devendo ser determinada a suspensão  da expressão “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”, inserida no artigo 18 da Lei Complementar nº 437/99 do Município de Porto Alegre. 

4. Em face do exposto, requer-se:

a) a concessão de liminar, para sustar a eficácia da expressão impugnada, até o julgamento do mérito do pedido;

b) a notificação das autoridades responsáveis pela edição do diploma legal impugnado, a fim de que prestem, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, ex vi do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual; e

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade da parte final do artigo 18 da Lei Complementar nº 437/99, anexa,  por ofensa aos artigos 8° e 13 da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 09 de outubro de 2000.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

JMLR/IDA/MPM

ASSJUR/BIBLIO/ADIN N.º 9991-00


